LEI Nº1817 DE 04 DE ABRIL DE 1995

CONCEDE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA AOS SENHORES THEALMO AFONSO ARNHOLD E DECIO INÁCIO ARNHOLD

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizados a isentar do pagamento da Taxa de Ligação de Água aos Senhores Thealmo Afonso Arnhold e Decio Inácio Arnhold, de Júlio de Castilhos, Salvador do Sul. 

Parágrafo Único. A presente isenção se faz jus, uma vez que os Srs. Thealmo e Décio Arnhold, são proprietários da terra onde foi perfurado o Poço que abastece a comunidade. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                                  

João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                                

   Prefeito Municipal 

